
PCRiAR',A CONJUNTA N° 162

DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

Abre crédito
suplementar para reforço

de
dotações

orçamentárias consignadas
no

vigente orçamento.

ýe- r-ïo de Estado do
Planejamento, Orçamento

e Gestão e o Secretário de Estado da

Fazenda,
no uso das

atribuições legais
e

regulamentares,
conferida

pelo
art.

32,
inciso XVI da Lei n°

7.950, de

29 de dezembro de
2014, pelo

art. 2° do Decreto n°
29.753, de 07 de

março
de 2014

e,
em consonância com o

art. 711, caput,
da Lei n°

8.170, de 21 de dezembro de 2016.

RESOLVEM:

Art.1
°-

Fica aberto crédito
suplementar,

no valor de R$ 900.000,00 (novecentos
mil

roais), para reforço

de
dotações orçamentârias consignadas

no
vigente orçamento,

conforme os Anexos 1 e if da
presente

Portaria.

Art.2°
-

Esta Portaria ontrará em
vigor

na data de sua
publicação.

Art.3°
-

Rovogam®se
as

disposições
em contrário.

Aracaju,
11 de outubro de

2017; 196° da
Independência

e 129° da
República.

Rosman P ï:, úos Santos

Secretário de Estado do Plar '.imento,
Orçamonto

e Gestão

_ýsto d )s Passos Subrinho

io de E-stado da Fazenda

Àiesmifta de ;ýsý alýma

Técnica
Responsável

SPEOtSEPLAG

vo
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F'tDR-FARIA CONJUNTA N° 162

DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

ANEXO 1

(CRýD3Tý SUPLEMENTAR)

OROAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2017 EM R$

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

17000- SECRETARIA DE PSTADO DA AGRICULTURA, DESENVC7LitiNlENTfJ AGRÁRIO E DA PESCA

17301
Empresa

de Desenvoluirnento
Agropecuário

de
Sergipe

Ativ!dade 20.122.0037. 1012 hv',anratencão Gera(

3.3.90.00.
-

Outras
Despesas

Correntes 0101

900.000,00

900.000.00

TOTAL
900.000,00



GGVE °:r<<° ^P ý--."=PGIPE

DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

ANEXO !i

(ANULACÃO
DE

DOTAÇÃO)

PROGRAK D RNÜAL DE TRABALHO QRýAMEIyTO FISCAL E DR SEGURIDADE SOCIAL 20 7 EM R$

ESP CiFICACÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

17000
"

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

17301
Empresa

de Desenvolvimento
Agropecuário

de
Sergipe

Pro;eto: 20.573.0022.0995 Fortalecimento da
Pesquisa Agropecuársa 130.000,00

3.3.90.00.
-

Outras
Despesas Correntes 0224 50.000.00

4.4.90.00.
-

{nvestimentos 0224 80.000.00

2C 0022.1006 ConiuRural. Social e
Marketíng 100.000,00

3.3.90.00.
-

Outr s E
pesas

Correntes 0224 10C.00!J, 00

20.606.0022.10"7:" Técnina e Extensão Rural à
50,000,00

ý;ar
(PRONAF)

4.4.90.00.
-

inves>-,s 0224 50.000.00

Pro;eto: 20.606.0022.1024 Reïorma a,j Unidades Descentralizadas 120.000,00

3.3.90.00.
-

Outras
Despesas Correntes 0224 80.000,00

4.4.90.00.
-

investimentos 0224 40.000.00

Atìviuade: 20.606.0037.2243
Aquisição

de
Equipamentos 100.000,00

4.4.90.00.
-

Investímentos 0224 100.000.00

90000-?=tESERVA i

90999 Reserva de

Op. Especiaiý

2E CONTINGÊNCIA

Contingência

99.999.9999.2382 Reserva
para Emendas Parlamentares

400.000,00

9.9.99.00.
-

Reserva de
Contingëncia 0224 400.000,00

TOTAL
900.000,00


